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Ref.: Emenda que modifica a redação do art. 2“, que passará a ser a seguinte:

Art. 2º - Acrescenta parágrafos & redação do artigo 15:

“Art, l5 — [omissis]
& l" » Todas as piscinas, particulares ou coletivas, deverão,
obrigatoriamente, manter tampas sobre os ralos de sucção.
& 2“ - As piscinas, particulares ou coletivas, que não tiverem tampas

para os ralos de sucção, serão interditadas pelo setor de

fiscalização.

ª 3ª - Os proprietários das piscinas se sujeitarão à multa, por não
manterem tampas nos ralos de sucção, de 200 (duzentas) UFESPºS

e, em caso de reincidência,ao dobro deste montante.
& 4" — As pisciíias já construídas deverão se regularizar até 31 de

julho de 2019
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Sala das COmissões, 02 de agosto de 2018.
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